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DECRETO Nº09 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.
DEFINE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA VISTA DO CADEADO/RS. 
 O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais  que a Lei lhe confere e, 

CONSIDERANDO que o dia 28 de Outubro de 2021 é comemorado o dia do servidor público, conforme art. 234 da Lei 115, de 22 de janeiro de 2002;
CONSIDERANDO que a Portaria nº 430, de 30 de dezembro de 2020, do Ministério da Economia prevê que o dia do servidor público será ponto facultativo comemorado no dia 01 de novembro;
CONSIDERANDO que o dia 02 de novembro é feriado de dia de Finados, conforme Lei Municipal nº. 023/2001;
CONSIDERANDO que o ponto facultativo é faculdade da administração pública, na qual se autoriza a dispensa de serviços não-essenciais, sendo mantidos em funcionamento a prestação dos serviços essenciais;

DECRETA:

Art. 1° Fica DECRETADO ponto facultativo no dia 01 de novembro de 2021, segunda-feira, nas repartições da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrár
 Gabinete da Presidência da Câmara  Municipal de Boa Vista do Cadeado, RS, 25 de outubro de 2021.
PAULO NOGARA
PREFEITO
Registre-se e publique-se.
Silvana Bauer
Secretária
